
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Aditivo

QUARTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO
n° 096/2018 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SECRETARIADO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO
PIAUÍ  E  A  EMPRESA  NORTE  SOLUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.957.363/0001-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/nº, em
Teresina (PI), neste ato representado por seu Presidente, Desembargador José James Gomes Pereira,
inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº  096.216.013-04,  na
sequência  designado  simplesmente  CONTRATANTE  e,  de  outro  lado,  a  Empresa  NORTE
SOLUÇÕES  E  SERVIÇOS  EIRELI,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 13.468.076/0001-98, estabelecida na Avenida São Luís Rei de
França, n° 11, Sala 104, Torre DelBrisa, Bairro Turú, São Luís – MA, CEP: 65 065-470, telefone: (98)
3199-3056 / 98770-4467, e-mail: contato.nortmar@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Vinicius
da Silva Amin Castro,  inscrito  no Cadastro  de  Pessoas  Físicas  sob  o  nº  607.533.243-00,  RG n°
020569562002-0 SSP/MA, na sequência designada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar
o presente TERMO ADITIVO, em conformidade com os preceitos da Lei n.º 8.666/93, nos termos
do Processo SEI nº 0026408-79.2020.6.18.8000, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a repactuação do Contrato TRE-PI nº 96/2018,  em
virtude da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho nº 72/2020, que alterou o valor de verbas
e benefícios trabalhistas da categoria, com efeitos financeiros retroativos a junho de 2020, bem como
em decorrência da elevação do valor do auxílio-transporte.

1.1.1. Os efeitos financeiros referentes ao vale-transporte deverão retroagir a 03 de fevereiro de
2020.

1.2.  Em virtude  da repactuação prevista  neste termo o valor  do impacto financeiro até  o  final  da
contratação será de R$ 4.760,81 (quatro mil,  setecentos e  sessenta reais e  oitenta e um centavos),
passando o valor estimado da contratação de R$ 74.581,94 (setenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e
um reais e noventa e quatro centavos) para R$ 77.794,82 (setenta e sete mil, setecentos e noventa e
quatro reais e oitenta e dois centavos), o que representa um acréscimo estimado anual da ordem de R$
3.212,88 (três mil, duzentos e doze reais e oitenta e oito centavos).
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1.  A  despesa  com  o  presente  Termo  Aditivo  correrá  à  conta  dos  Programas  de  Trabalho  
nº  02.122.0033.20GP.0022  –  Julgamento  de  Causas  e  Gestão  Administrativa  e  nº
02.061.0033.4269.0001 – Pleitos Eleitorais, sob os Elementos de Despesa nº 3.3.90.37 – Locação de
Mão de Obra.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. O presente Termo Aditivo é celebrado com base na cláusula décima segunda do instrumento de
contrato, bem como nos arts. 40, inciso XI e 55, inciso III da Lei nº 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura até o término do contrato
originário.

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

5.1. Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA deverá apresentar reforço
da garantia contratual, nos termos da CLÁUSULA SEXTA do instrumento contratual originário.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas no instrumento contratual originário.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo assinado
no Sistema SEI pelas partes  abaixo.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

José James Gomes Pereira
Presidente

NORTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
Vinicius da Silva Amin Castro

Representante

Anexo Único:

- Planilha de Custos e Formação de Preços (doc. SEI nº 1157447)
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Documento assinado eletronicamente por VINICIUS DA SILVA AMIM CASTRO, Usuário Externo, em
05/01/2021, às 15:33, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Presidente, em 06/01/2021, às
16:47, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1164666 e o código CRC 2DA20C69.

0026408-79.2020.6.18.8000 1164666v2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Informação Nº 24333 - TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD/SEAPT/ASSEAPT

Informação de autuação n.º: 059/2020-COAAD

OBJETO: Análise do pleito da empresa NORTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI, que visa reajuste do pacto TRE-PI n.º 96/2020, cujo objeto é a prestação dos serviços
de Secretariado.

Senhor Coordenador,

Trata-se  de  requerimento  da  empresa  NORTE  SOLUÇÕES  E  SERVIÇOS
EIRELI, contido no documento SEI n.º 1148069, em que requer repactuação do Contrato TRE-
PI nº 96/2020 por conta da CCT – Asseio e Conservação 72/2020 (doc. SEI 1019423), bem
como em atendimento ao despacho dessa COAAD contido no documento SEI 1154095.

A  repactuação  dessa  contratação  encontra  respaldo  na  Cláusula  Décima
Segunda  –  Da  Repactuação,  do  Contrato  TRE-PI  nº  096/2020,  doc.  SEI  n°  0710439,  ora
tratado nestes autos o reajuste dos valores do contrato retrocitado.

O impacto financeiro desta contratação, por conta do Vale Transporte,  elevou
o seu valor unitário de R$ 3,85 para R$ 4,00 a partir de 03.02.2020 (0910489), bem como por
força da CCT 72/2020 Asseio Conservação, proporcionou o que segue:
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Informamos que fizemos, com base nas planilhas de custo do contrato (doc.
SEI nº 0679580), os cálculos deste aditamento, conforme constam na planilha abaixo:

Portanto, o valor anual da contratação da ordem de R$ 74.581,94 (conforme
contrato)  sofrerá  um  acréscimo  anual  de  R$  3.212,88, passando  o  valor  estimado  da
contratação  para  R$  77.794,82,  haja  vista  os  impactos  da  CCT  72/2020  –  Asseio  e
Conservação/PI.

No documento  SEI  n.º  1157403 encontram-se  as  certidões  de  regularidade
fiscal  e  da  PGFN,  previdenciária,  fundiária,  trabalhista,  bem  como do  TCU no  tocante  à
inidoneidade da contratada e de probidade administrativa do CNJ.

Diante do exposto, autuamos o presente processo e o encaminhamos a V. Sa.
para conhecimento e posterior encaminhamento  à COOF no sentido de informar acerca da
disponibilidade  de  recursos  para  facear  o  reajuste  ora  proposto,  caso  deferida  pela
administração e, após, à SAOF para análise.

Atenciosamente,

Sebastião Lopes da Silva

Assessor Técnico

Teresina-PI, 17 de janeiro de 2020.

Anexo
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Documento assinado eletronicamente por Marconio Galvao Lopes, Chefe de Seção, em 17/12/2020, às
14:27, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1157447 e o código CRC 19A4E246.

0026408-79.2020.6.18.8000 1157447v4

SEI/TRE-PI - 1157447 - Informação https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

4 of 4 26/01/2021 09:04



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021010800149
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2021 - UASG 70010

Nº Processo: 0032145902020. Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços
de instalação de gradis, instalação de porta, com pintura e impermeabilização, com
fornecimento de materiais e mão-de-obra, visando Melhoria na Segurança do Fórum de
Camaragibe, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO
I) e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 08/01/2021 das 08h00 às 14h00. Endereço: Av. Gov. Agamenon Magalhaes, 1.160
(4º Andar, Sala 408), Graças - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/70010-5-
00089-2021. Entrega das Propostas: a partir de 08/01/2021 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 21/01/2021 às 09h00 no site
www.gov.br/compras.

LILIAN RAFAELI DUTRA SILVEIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 07/01/2021) 70010-00001-2021NE000054

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 96/2018. Processo SEI nº 0026408-
79.2020.6.18.8000. CONTRATADA: NORTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n°
13.468.076/0001-98. OBJETO: repactuação do Contrato TRE-PI nº 96/2018, em decorrência
da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho nº 72/2020, registrada no MTE, que
alterou o valor de verbas e benefícios trabalhistas da categoria, com efeitos financeiros
retroativos a junho de 2020, bem como em decorrência da elevação do valor do auxílio-
transporte, estes retroativos a 03/02/2020. VALOR: Em virtude da repactuação prevista
neste termo o valor do impacto financeiro na contratação será de R$ 4.760,81 (quatro mil,
setecentos e sessenta reais e oitenta e um centavos), passando o valor anual estimado da
contratação de R$ 74.581,94 (setenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e um reais e
noventa e quatro centavos) para R$ 77.794,82 (setenta e sete mil, setecentos e noventa e
quatro reais e oitenta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programas de Trabalho
nº 02.122.0033.20GP.0022 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa e
02.061.0570.4269.0001 - Pleitos Eleitorais, sob Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 - Locação
de Mão de Obra. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula décima segunda do instrumento de
contrato, bem como os art. 40, inciso XI e 55, inciso III da Lei nº 8.666/93. DATA DA
ASSINATURA: 06/01/2020. ASSINAM: Pelo TRE-PI, o Des. José James Gomes Pereira, e
Vinicius da Silva Amim Castro, pela contratada.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2021 - UASG 70008

Nº Processo: 11183/2020. Objeto: Aquisição de material elétrico e manutenção de bens
imóveis - SRP . Total de Itens Licitados: 44. Edital: 08/01/2021 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Av. Rui Barbosa, 215 - Tirol Cep: 59.015-290, - Natal/RN ou
https://www.gov.br/compras/edital/70008-5-00003-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 08/01/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 21/01/2021
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital estará disponível
também em www.tre-rn.jus.br.

ANA PAULA ARAUJO TAVARES
Núcleo de Licitações

(SIASGnet - 07/01/2021) 70008-00001-2021NE111111

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA-GERAL

ASSESSORIA JURÍDICA
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO SEI Nº 2020.0.000016505-9. CONTRATO nº 01/2021. OBJETO: Prestação de
serviço de limpeza, asseio e conservação e demais serviços de pertinentes, de prédios que
abrigam os cartórios eleitorais, centrais de atendimentos ao eleitor e pólos fixos de urna,
situados na capital e na região praiana. CONTRATADA: IBS Administração de Serviços e
Locação de Mão de Obra Eireli. CNPJ: 06.988.305/0001-30. FUND. LEGAL: Leis nº 8.666/93
e 10.520/02. VALOR GLOBAL: R$ 1.735.715,52. VALOR PARA 2021: R$ 1.687.501,20, que
será empenhado quando da liberação da dotação orçametária para o respectivo exercício.
VALOR PARA 2022: R$ 48.214,32. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.37 - Locação de Mão de
Obra. PROGRAMA DE TRABALHO: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa da Justiça
Eleitoral, do orçamento do TRE/RJ. VIGÊNCIA: de 11/01/2021 a 10/01/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 2020.0.000017766-9. Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 114/2017, de
prestação de serviços de manutenção de equipamentos eletrônicos de informática
pertencentes ao Tribunal. CONTRATADA: Inova Tecnologia em Serviços Ltda. CNPJ:
05.208.408/0001-77. OBJETOS: prorrogação, pelo período de 08/01/2021 a 07/01/2022;
repactuação, decréscimo de 8,95% e acréscimo de 5,04%. FUND. LEGAL: Lei nº 8.666/93.
VALOR PARA 2021 (PRORROGAÇÃO): R$ 592.829,14, a ser empenhado quando da liberação
da dotação orçamentária. VALOR PARA 2022 (PRORROGAÇÃO): R$11.755,83. VALOR DA
REPACTUAÇÃO: R$34.211,89, conforme Notas de Empenho 2137, 2138, 2139, 2140, 2141
e 2142, todas de 23/12/20. ELEMENTOS DE DESPESA: 33.90.40 e. 3390.92. PROGRAMAS:
Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral e Pleitos Eleitorais.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$604.585,00.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Publicação do Extrato do 1º Termo Aditivo à Carta-Contrato TRE-RO n.
22/2019, assinado em 07/01/2021. Contratada: SEGUROS SURA S.A., CNPJ Nº
33.065.699/0001-27. Objeto: 1) Prorrogar o prazo de vigência da Carta-Contrato n.
22/2019 (evento 0479045) por mais 12 (doze) meses a partir de 08/01/2021 a
07/01/2022, sendo que o prazo de execução será equivalente ao prazo de vigência da
apólice de seguro, ou seja, de 12 meses a partir das 00:00h do dia 07/01/2021 até as
24:00hs do dia 06/01/2022. Valor do aditivo: R$ 58.627,03. Fundamentação: Art. 57, II,
da Lei 8.666/93 e na Cláusula Segunda da Carta-Contrato nº 22/2019. Ato de
Autorização DESPACHO n. 2094/2020 - PRES/DG/GABDG, de 23/12/2020. Signatários:
pelo Contratante, LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral do TRE-RO, e pela
Contratada, MARCELO POZZI PESTANA. Processo SEI 0001900-92.2019.6.22.8000.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Atas de Registro de Preços n.º 74/2020 e 75/2020, referente ao Pregão Eletrônico nº
50/2020 - Procedimento Administrativo SEI nº 0002566-32.2020.6.23.8000, assinadas em
06.01.2021, com vigência de 1(um) ano a contar da assinatura, para uma futura e eventual
aquisição de materiais/bens de consumo, cujo os objetos foram adjudicados aos
fornecedores conforme a seguir: ARP n.° 74/2020 - S Y L LOUREIRO - ME, CNPJ n.º
10.258.425/0001-59 - Item 1 - Kit Bolsa de Tinta Epson com 4 cores, marca Epson, 9 unid.,
valor unit. R$ 1.24.0,00; valor total da ata R$ 11.160; ARP n.º 75/2020 - MINAS SOLUÇÕES
EM IMPRESSÃO LTDA, CNPJ n.º 39.619.837/0001-59 - Item 2 - Toner de tinta para
Multifuncional, HP CF258X, 60 unid., valor unit. R$ 495,00, valor total da ata R$ 29.700,00.
A especificação completa do objeto encontra-se no Edital do referido pregão,
disponibilizado no sítio www.tre-rr.jus.br.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 76/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem e
instalação de módulos de sistema de armazenamento em estrutura porta paletes. Data do
julgamento: 18/12/2020. Empresa vencedora: CAPELLI & CAPELLI LTDA.

HELOÍSA HELENA BASTOS SILVA LÜBKE
Pregoeira

(SIDEC - 07/01/2021) 070020-00001-2021NE999999

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SEÇÃO DE GESTÃO CONTRATOS DE LOCAÇÃO E AQUISIÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: SEI 0005302-39.2020.6.26.8000 - Proc. Lic.: PEF 93/2020 - CONTRATADA: ITEC
INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA. EPP - C.N.P.J. N.º 13.531.571/0001-02 - OBJETO:
Fornecimento de 150 estabilizadores de voltagem, incluindo prestação de assistência
técnica do tipo "on-site" para os produtos adquiridos por meio da Ata de Registro de
Preços n.º 116/2020, em consonância com o Anexo I (Termo de Referência) do Edital -
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 10.520/02, 8.666/93 8.078/90 - VALOR DO CONTRATO: R$
23.655,00 - VIGÊNCIA: da data de sua assinatura até o decurso do prazo de garantia com
assistência técnica tipo "on-site" estabelecido na cláusula XI - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:
orçamento ordinário, Função Programática 02122003320GP.0035 - "Julgamento de Causas
e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral", Elemento de Despesa 4490.52 - "Material
Permanente", conforme Nota de Empenho nº 3571, de 29 de dezembro de 2020 - DATA DA
ASSINATURA: 30/12/2020 - SIGNATÁRIOS: Charles Teixeira Coto, Secretário de
Administração de Material Substituto, pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São
Paulo; e Adilson de Souza Caetano, pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: SEI 0051079-81.2019.6.26.8000 - Proc. Lic.: PEF 05/2020 - ARP 08/2020 -
CONTRATADA: SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A - CNPJ:
04.287.754/0001-25 - OBJETO: fornecimento, instalação e configuração de solução de
acesso wirelless, incluindo prestação de garantia, suporte técnico, assistência técnica,
treinamento e atualizações durante o período de garantia dos produtos/serviços adquiridos
por meio da ARP 08/2020 (item 3) - FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 10.520/02, 8.666/93 e
8.078/90 - VALOR DO CONTRATO: R$ 23.000,00 - VIGÊNCIA: da assinatura até o decurso do
prazo de garantia - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: orçamento ordinário, Função Programática
02122003320GP.0035 -"Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral",
elemento de despesa 4490.52 - "Material Permanente", conforme Nota de Empenho nº
3.619, de 30/12/2020 - DATA DA ASSINATURA: 30/12/2020 - SIGNATÁRIOS: Charles Teixeira
Coto, Secretário de Administração de Material Substituto do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado de São Paulo; Eliane Aparecida da Cunha Maciel, C.P.F. N.º 580.453.259-68, pela
contratada.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

PROCESSO: SEI 0002218-30.2020.6.26.8000 - PROCEDIMENTO: PEF 100/2020 - TERMO
ADITIVO: 1º - CONTRATADA: Repremig Representação e Comércio de Minas Gerais. - CNPJ:
65.149.197/0002-51 - OBJETO: Acréscimo contratual de 12 unidades de impressoras
multifuncionais, laser ou LED, com suprimentos de toner, incluindo garantia on site e
suporte técnico por 36 (trinta e seis) meses, em consonância com o Anexo I (Termo de
Referência) do Edital, ao valor unitário de R$2.628,00, perfazendo o total de R$31.536,00
- FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 10.520/02, 8.666/93 e 8.078/90 - VALOR ATUALIZADO DO
CONTRATO: R$ 162.936,00 - VIGÊNCIA: da data de assinatura do contrato até o decurso do
prazo de garantia e suporte técnico on site de 36 (trinta e seis) meses, disposto na cláusula
XI - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: orçamento ordinário, Função Programática
02122003320GP.0035 -"Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral",
elemento de despesa 4490.52 - "Material Permanente", conforme Notas de Empenho nºs
3.538, de 28/12/2020, e 3.685, de 30/12/2020 - DATA DE ASSINATURA: 05/01/2021 -
SIGNATÁRIOS: Charles Teixeira Coto, Secretário de Administração de Material Substituto,
pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo; e Leandro Figueiredo de Castro,
pela contratada.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

PROCESSO: SEI 0005302-39.2020.6.26.8000 - PROCEDIMENTO: PEF 93/2020 - TERMO
ADITIVO: 1º - CONTRATADA: ITEC INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA. EPP - C.N.P.J. N.º
13.531.571/0001-02 - OBJETO: Acréscimo contratual de 37 (trinta e sete) unidades de
estabilizadores de voltagem, ao valor de R$157,70 por unidade, perfazendo o total de
R$5.834,90 - FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 10.520/02, 8.666/93 e 8.078/90 - VALO R
ATUALIZADO DO CONTRATO: R$29.489,90 - VIGÊNCIA: data de sua assinatura, até o
decurso do prazo de garantia com assistência técnica tipo "on-site" estabelecido na
cláusula XI - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: orçamento ordinário, Função Programática
02122003320GP.0035 - "Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça
Eleitoral", elemento de despesa 4490.52 - "Material Permanente", conforme Nota de
Empenho nº 3.571, de 29/12/2020 - DATA DE ASSINATURA: 30/12/2020 - SIGNATÁRIOS:
Charles Teixeira Coto, Secretário de Administração de Material Substituto, pelo Tribunal
Regional Eleitoral do Estado de São Paulo; Adilson de Souza Caetano, pela
contratada.
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